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ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
PODER LEGISLATIVO 

ATA DA 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO. REALIZADA NO DIA 17 DE ABRIL DE 2026 ÀS 08:36 
HORAS. ONDE A COMISSÃO SE REUNIU PARA ANALISAR OS PROJETOS DE LEI 
Nº 021 e 027/2026 DO EXECUTIVO. EM SEGUIDA O PRESIDENTE CONVIDAR 
O VEREADOR REGINALDO, A SECRETARIA DE TRIBUTOS E PROCURADOR EDER 
CABRAL PARA PARTICIPAREM DA REUNIÃO. EM SEGUIDA O PRRESIDENTE 
ANÁLISE E PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 21/2026, DO EXECUTIVO, A 
MEMBRA DA COMISSÃO VEREADORA RENATA FALA QUE O PROJETO DE CRIAÇÃO 
DE CARGO É PARA ADERIR UM PROGRAMA DO CRÁS, QUE VAI TRAZER UMA 
ASSISTENCIA DE VIGILÂCIA SOCIAL NA SECRETARIA COMO COLETA DE 
DADOS, LEVANTAMENTO, ORGANIZAÇÃO E MAPEAMENTO DA POPULAÇÃO. SENDO 
PRECISO CRIAR O CARGO PARA QUE A PESSOA ASSUMA A PASTA.EM SEGUIDA 
O PRESIDENTE PASSA PARA O PARECER O QUAL TEM PARECER FAVORAVEL 
POR UNANIMIDADE.EM SEGUIDA O PRESIDENTE PASSA PARA ANÁLISE E 
PARACER O PROJETO DE LEI Nº 27/2026 DO EXECUTIVO COM A LEITURA 
PELO RELATOR O QUAL AGRADECE A PRESENÇA DA SECRETARIA DE TRIBUTOS 
SRA. VANESSA E PROCURADOR GEAL EDER CABRAL PARA SANAR DÚVIDA SOBRE 
COMO VAI FUNCIONAR A DAÇÃO. EM SGUIDA O PROCURADOR FALA QUE O 
PRJETO DE LEI REFERENTE A DAÇÃO DE PAGAMENTO É INETENTE AQUELES 
IMOVEIS POR DIVÍDA NÃO TRIBUTAVEIS E DÍVIDAS TRIBUTAVEIS E MULTAS, 
RESSALTA QUE MUITOS PESSOAS ESTÃO INADIPLENCIAS ESTÃO PROCURANDO 
O ENTE PARA VER UMA FORMA PARA REGULARIZAR OFERTANDO OS IMÓVIES, 
PORÉM A PREFEITURA NÃO PODE PEGAR ANTES DE DAR LEGALIDADE. O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERGUNTA SE AO PEGAR UM TERRENO COM VALOR 
A MENOR QUE A DÍVIDA, SO O TERRENO VAI ABATER A DÍVIDA OU VAI 
FICAR O RESTANTE PARA PAGAR. O PROCURADOR RESPODE QUE A 
ADMINISTRAÇÃO VAI FAZER UMA AVALIAÇÃO DO IMOVEL PARA DEPOIS ABATER 
NA DÍVIDA, O VALOR REMANESCETE VAI TER QUE PAGAR. O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO FALA SE A DÍVIDA FOR MAIOR QUE A AVALIAÇÃO, MESMO QUE 
ESSA DÍVIDAS SEJA DO TERRENO NÃO PODE SER ABATIDA SO COM O 
TERRENO.O PROCURADOR RESPONDE QUE NÃO, SE A DÍVIDA FOR MAIOR QUE 
A AVALIAÇÃO VAI TER QUE PAGAR, COM O TEMPO O CHEFE DO EXECUTIVOA 
ESTARI ENTRANDO EM RENÚNCIA DE RECEITA E ESTARIA CAINDO 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. A MEMBRA DA COMISSÃO FALA QUE O 
CONTRIBUINTE TEM QUE ABATER UMA PARTE DA DÍVIDA E FAZER O 
COMPROMISSO DE PAGAR O RESTANTE. FALA QUE A PREFEITURA NÃO É 
OBRIGADO A PEGAR O TERRENO FICA A CRITÉRIO DO PODER EXECUTIVO SE 
TEM INTERESSE AO IMOVEL. O PROCURADOR FALA QUE NÃO ESTÁ CRIANDO 
NOVO TRIBUTOS APENAS REGULAMENTANDO NO MUNICIPIO, DAR LEGALIDADE 
DE ACEITA O IMOVEL EM DAÇÃO EM PAGAMENTO. O PRESIDENTE FALA SE O 
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TERRENO FOR O ÚNICO BEM, SUA ÚNICA MORADIA, O PROCURADOR FALA SE 
EXISTE A DÍVIDAS TRIBUTÁRIA OU NÃO TRIBUTÁRIA É DEVER DO 
CONTRIBUINTE A PAGAR, O QUE NÃO PODE E O ENTE NÃO COBRA, ESTA 
RENUCIANDO RECEITA. A SECRETARIA FALA QUE ENTENDE A PREOCUPAÇÃO 
DO PRESIDENTE MAIS ANTES DE CHEGAR EM UMA SITUAÇÃO EXTREMA O 
MUNICIPIO DAR VÁRIAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO COMO PARCELAMENTO E 
REFIZ, O PODE ACONTECER É FALTA DE INTERESSE DO CONTRIBUINTE EM 
PAGAR. A MEMBRA DA COMISSÃO PARABENIZA O SETOR TRIBUTARIO QUE DAR 
VÁRIAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PASSANDO ATÉ CARTÃO DE CRÉDITO, 
PARCELA EM ATÉ TRINTA E SEIS VEZES, TENDO TAMBÉM O REFIZ QUE NÃO 
É BOM PARA O MUNICIPIO, DIZ QUE TEM PESSOAS QUE PARECER ESPERA O 
REFIZ. O PRESIDENTE FALA QUE AS VEZES AS PESSOAS TÊM INTEÇÃO DE 
PAGAR MAIS ACABA SE ATRAPALHANDO. O VEREADOR REGINALDO PERGUNTA 
QUANTOS SE PRETENDE ARRECARDA CASO O PROJETO SEJA APROVADO E QUAL 
O VALOR DA INADINPLÊCIA DO MUNICIPIO. A SECRETARIA VANESSA DIZ 
NÃO CONSEGUI PASSAR O VALOR CORRETO MAIS É UMA DÍVIDA BEM ALTA, 
DÍVIDAS AJUIZADA, PROTESTADAS, O PROJETO É O ÚLTIMO PASSO PARA AS 
PESSOAS SE REGULARIZAREM E O MUNICIPIO TAMBEM NÃO PERDER. O 
PROCURADOR ESPLANA NOVAMENTO O PROJETO DE LEI. A SECRETARIA 
VANESSA FALA QUE DE TANTA FORMA PARA PAGAMENTO, TEM ATÉ UMA 
RECOMENDAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS COM TANTO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL. A MEMBRA DA COMISSÃO FALA QUE O PEQUENO NÃO VAI QUER 
OFERECER SEU IMOVEL PELA UMA DÍVIDAS NO VALOR BAIXO. EM SEGUIDA O 
PRESIDENTE PASSA PARA PARECER O QUAL TEM PARECER FAVORAVEL POR 
UNANIMIDADE. VEREADORES PRESENTES, JANIO RODRIGUES DE SOUSA, 
RENATA VIANA FERREIRA E ALÉCIO SOARES FERNANDES, COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: JANIO RODRIGUES DE 
SOUZA -PRESIDENTE, ALÉCIO SOARES FERNANDES – RELATOR, RENATA VIANA 
FERREIRA – MEMBRA, E NÃO TENDO MAIS NADA A SER TRATAR, ENCERRA-SE 
A REUNIÃO E EU, ALÉCIO SOARES FERNANDES, RELATOR, LAVREI A 
PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM E DEMAIS MEMBROS. SALA DAS 
COMISSÕES, CUJUBIM, AOS 17 DE ABRIL DE 2026 às 09:06 HORAS. 
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